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^rté IQ - 3?icsi substituído o § 2Q do srtigo 40 do Godígo Tributá

rio, pelo seguinte:

§ 29 - í^uando o contribuinte não devolver os referidos impres

sos dovidnnente preenchidos, no praao ôstabalecido nes

ta lei, a Seção Tributária fará o iançnjaento, tendo eia

Tfista os respeoitóvos livros, cobrando o ixapõsío cora

10 de auiaento#

juoTi)?Kí/tT:nrft

penalidade de que trata o § 2o do art, 40 do Cod, Tributário

era vigor, á por deraais rigorosa, Não e justo que, por utaa circuns

tancia qualquer, um contribuinte se atrasando ura pouco na entrega

da - relação de vendas, seja obrigado a pagar o imposto cora üm

acréscimo de 5®^», Hlasa penalidade so é aplicada- nos casoâ de sone

gação, e isso cora rnsão de ser, pois implica era prejuisos, (S

prevalecer a hipótese de se cobrar o acréscimo de ipojl pelo

atraao da entrega da relnçãó das vendas, seria o caso de se cobrar

taiabára cora acresciiaa de J' ü^í aos contribuintes que não pagarem os

impostos nns datas fimdas era lei, Para essa ultima hipótese, s

lei (ij 3® do art, 10 do Cod, Tributário) prevê a multa de 1^ so

mês, durante o exercicio, Verifica, assim, serem »s faltas de

naturens idênticas.

Assim, pelo motivos acima expeiididos e por ser de justiça,

espera-se seja o presente projeto bem acolhido pelos nobres colegas,

Cala das -Cessões, 12 de abril de 1951

^  ' as) í^lcyr da cii-ya Gandido

ünoch ̂ oreira da í^raga

Guilherme Magnsgo
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